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ESTADO DA PARAíBA
PREFEiTURA MUNICIPAL DE CAíIJ|PIT{À

§ECRETÁRIA DE GOVERNO E COORDENAçÃO polÍnca

LEI

-/

No 3721 1/
Y tle, ÍI§ de asasto de'19$$'

CRIA A ZONA ESPECIAL DE
PRESERVAçÃO I E DA OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço
saber que a Câmar"a de Vereadores aprovou e eu Sancion'o a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica criada, na forma do art. 23 da Lei no 323e'
de 08 de janeiro de 1996, a Zona Especial de Preservação I,

compreendendo a zona delimitada pelas seguintes artérias: Av. Floriano
Peixoto, Rua Marquês do Herual, Rua Maciel Pinheiro, Travessa
Cavalcanti Be!c, Rua Cardose Vieira, Rua Venâneio Neiva, Rua

Monsenhor Sales, Rua Barão do Abiaí, Rua Semeão Leal e Rua §ete de

Setembro.

Art. 20 - A Zona Especial de Preservação l, eriada na

forma do artigo anterior, destina-se a preservar a forma ar'quitetônica,

volumetria, composição de fachada e coberta dos prédios nela situados.

Art. 30 - Quaisquer alterações nas fachadas dos imÓveis

de que trata o artigo antericr, pretendidas por seus pr:oprietários, incluindo
peças publicitárias, que venham a cobrir a frente e laterais dos prédios,

ficam sujeitas a parecer técnico da Secretaria de Planejamento e do Meio
Amhiente - SEPLA,M,.

Art. 40 - O descumprimento da presente Lei implica a

aplicaçãa de nnulta correspondente a 1.000 UFCG,Q

ARQUIVE.ST.
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PREFEITURA MUi.IiCIPAL DE CAÍÚIPINA GRANDE
sEcRETARtA DE GOVERNO E COOnOeruaçÃo políucn

Art. 5c - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pub!icação.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário.
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